
PreFeitura Municipal Presidente Prudente 

=LEI yrQ 1.138 = 
DISPONDO ABRE: abertura de credito Tu 
plementar de Cr.29.500.000 a diversas 
verbas do orçamento.- 

WATAL ISHIBASHI, Prefeito Municipal de Presidente Pruden-
...te, Estado de São Paulo, usando da-3 atribuiçOes que lhe são conferi 
das por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente 
decreta e eu promulgo e sandiono a seguinte lei: 
ArIGO 1Q - Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento, um - 

credito na importância de Cr.$29.500.000 (vinte e nove ml 
1115es e quinhentos mil cruzeiros), suplementar 'às seguin- 
tes verbas do orçamento: 
SECRETARIA DA CLARA 

- Pessoal Varivel 
Vencimentos do Pessoal 	a 1.500.000 

- Pessoal Fixo 
Pagamento de licença prêmio e fé-
rias remuneradas a funcionariossa 

TRANSPORTES  
- Serviços de Terceiros 

viaEens e estadia de funcionáriodn 2.000.00 
- Máquigas, Motores e Aparelhos 
- Automoveis,Auto-Caminh5es,etc. 

Aquisição de veldulos motoriza- 
dos 	 ....a 20.000.00 

P.0-2,1=12. 
- Serviços de Terceiros 

Viagens, estadia e condução..... 	4.000,00 
1.21uslo.,_1241, (191WOUIRAPAJI-UWI1U 31.3043 - Serviços de Terceiros 

Despesas de viagens e estadia de 
funcionários  	500.00 

DIVISX0 DE SERVICOS QUANOS 
Serviços de Terceiros 31.30.90 - 
Dospesa de viagens e estadia de 
funcionarios . 	2.000.00 

•••••••=8/.••••••••••••1•••••••••••••••la 

Total: 	O 29.500.00 
§, &I O - Para cobertura do presente credito, fica o Prefeito Muni 

cLpal autorizado a efetuar as operaçOes de crédito neces 
sarias. 

ARTIGO 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,revo 
gadas as disposiOes em contrário. 
Pre,-;ideate Prudente, 8 de julho de 1966 
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Presidente Prudente irekitura Municipa 

: TAL PSTTBAS.I 
Prefeito 	Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Administração)  aos 
(oito) dias do mes de julho de 1966. 
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